
© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE .}UNDIAI

DECRETO N'.28.241. DE 06 DE JUNHO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'. /'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA COM
RECURSO DE SUPERÁViT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO NA MANUTENÇÃO E CONSERV4ÇÃ0 DE PRAÇAS, }HRQUES
E JARDINS.
REF. SOLICITAÇÃO 425 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA COM
RECURSO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES PARA USO NA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS,
i)ARQUKS E JARDINS
REF. SOLICITAÇÃO 426 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFJ{AEST. E SERVIÇOS PÜBLiCOS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁmA COM
RECURSO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM A MANUTENÇÃO E
CONSERXKÇÃO DE PRAÇAS, i)AKQuuS E JARDINS.
REF. SOLICITAÇÃO 424 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFR,\EST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D EC R ETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 430.000,00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(0ES):

l O.O1 . 18.541 .0186.2160 MANUTENCÃO E CONTER\ACHO DE FRACAS. PARQUES E JARDINS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0903 ROYALTIES

R$ l oo.ooo,oo

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
0903 ROYALTIES

R$ 230.000,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0903 ROIULJIES

RS l oo.ooo,oo

TOTAL....R$ 430.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRÁ:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO l DA LEI FEDERAL N. 4320/64 -.
/
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PREFEITURA DO MUNICIPTO DE JUNDIAI

Decreto N. 28.24]/2019

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA

LUI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICÍPIO OE JUNDIAI, AO(S)

DA CASA CIVIL DA PlZEFEITUliA DO
DO }àNO DE DOIS MIL E DEZENOVE

/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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